
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

 Institui normas básicas sobre alimentos.  

  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

Decretam: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 61. Os alimentos destituídos, total ou parcialmente, de um de seus componentes 

normais, só poderão ser expostos à venda mediante autorização expressa do órgão competente do 

Ministério da Saúde.  

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 62. Os alimentos que, na data em que êste Decreto-lei entrar em vigor, estiverem 

registrados em qualquer repartição federal, há menos de 10 (dez) anos, ficarão dispensados de 

nôvo registro até que se complete o prazo fixado no § 2º do artigo 3º dêste Decreto-lei. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


